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EDITAL 
 

António José Gonçalves Duro, Presidente da Assembleia Municipal da Moita, torna público que, ao abrigo do 

nº1 do art. 27º da Lei nº75/13, de 12 de setembro, a Sessão Ordinária de fevereiro deste Órgão, se irá 

realizar nos dias 28 de fevereiro e 7 de março, pelas 21 horas, no Auditório da Biblioteca Municipal Bento 

de Jesus Caraça, Moita, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

 

1 – Período de Intervenção do Público; 

2 – Período Antes da Ordem do Dia; 

3 – Período da Ordem do Dia: 

3.1 - Ata nº6/24 – XIII Mandato – Sessão Ordinária de setembro - 27.09.2024; 
3.2 - Ata nº7.1/24 – XIII Mandato – Sessão Ordinária de dezembro – 1ª reunião – 11.12.2024; 
3.3 - Ata nº7.2/24 – XIII Mandato – Sessão Ordinária de dezembro – 2ª reunião – 12.12.2024; 
3.4 - Ata nº1/25 – XIII Mandato – Sessão Extraordinária – 31.01.2025; 
3.5 - Aprovação do Mapa “Demonstração do desempenho orçamental” do ano 2024; 

3.6 - 1ª Revisão ao Orçamento Plurianual e Grandes Opções do Plano; 

3.7 - Conselho Municipal da Saúde do Município da Moita; 

3.8 - Lançamento de uma hasta pública para a concessão do direito de exploração da gestão e 

ampliação das piscinas recreativas do Parque Zeca Afonso; 

3.9 - Revogação do Plano de Pormenor da Frente Nascente do Largo Conde de Ferreira; 

3.10 - Aprovação final da alteração do Plano Diretor Municipal da Moita para adequação ao RJIGT e à 

LBGPPSOTU; 

3.11 - Revogação do Plano de Pormenor da Quinta da Fonte da Prata Sul; 

3.12 - Revogação do Plano de Pormenor da Marginal da Moita; 

3.13 - Apreciação da Atividade Municipal (nos termos da alª c) do nº2 do art. 25º da Lei nº75/2013). 

 

Mais torna público, que a inscrição para o Período de Intervenção do Público é efetuada presencialmente, 

entre as 20h30m e as 21 horas, regendo-se de acordo com o disposto no nº3 do artigo 29º do Regimento 

deste Órgão, e que a Sessão será transmitida em direto nos canais institucionais do Município. 

Para constar e produzir os devidos efeitos, publica-se o presente Edital que vai ser afixado nos lugares de 

estilo. 

Moita, 21 de fevereiro de 2025 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 

António Duro 


